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DECRETO Nº 17.436, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 6º DA LEI
ESTADUAL Nº 6.972, DE 7 DE AGOSTO DE
2008, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA
DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA –
PROGRAMA PPP/AL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 107 da Constituição
Estadual, com fundamento no art. 53 da Lei
Delegada nº 44, de 8 de abril de 2011, e o que
consta do Processo Administrativo nº 1900-2040/
2011,

DECRETA:

Art. 1º O art. 6º da Lei Estadual nº 6.972,
de 7 de agosto de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6º Fica criado o Conselho Gestor
do Programa PPP/AL – CGPPP/AL, com a
seguinte composição:

I – Governador do Estado, que o
Presidirá;

II – Secretário de Estado do Planejamento
e do Desenvolvimento Econômico;

III – Secretário de Estado da Fazenda;
IV – Secretário de Estado da

Infraestrutura;
V – Procurador Geral do Estado;
VI – 3 (três) membros de livre escolha

do Governador do Estado, representantes da
sociedade civil;

VII – 1 (um) membro indicado pela
Federação das Indústrias do Estado de Alagoas;

VIII – 1 (um) membro indicado pelo
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, Seccional Alagoas – CREA/AL; e

IX – 1 (um) membro indicado pela
Universidade Federal de Alagoas – UFAL.” (NR)

(...)
“§ 3º Nas ausências ou nos impedimentos

do Governador, o Conselho Gestor do Programa
PPP/AL – CGPPP/AL será presidido pelo
Secretário de Estado do Planejamento e do
Desenvolvimento Econômico.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS
PALMARES, em Maceió, 28 de dezembro de
2011, 195º da Emancipação Política e 123º da
República.

TEOTONIO VILELA FILHO
Governador

DECRETO Nº 17.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

ALTERA O REGULAMENTO DO ICMS,
APROVADO PELO DECRETO Nº 35.245, DE
26 DE DEZEMBRO DE 1991,
RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES COM
GADO E PRODUTOS RESULTANTES DE SEU
ABATE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 107 da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 1500-3890/2010,

DECRETA:

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 35.245, de 26 de dezembro de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I – as alíneas b e c do inciso I e o § 2º do
art. 549-A:

“Art. 549-A. O cálculo do imposto deve
observar o seguinte:

I – a base de cálculo é:
(...)
b) na hipótese do inciso II do art. 549, o

valor do montante formado pelo preço praticado
pelo remetente, acrescido dos valores
correspondentes a frete, seguro, impostos e
outros encargos transferíveis ou cobrados do
destinatário, adicionado da parcela resultante da
aplicação, sobre o referido montante, do
percentual de margem de valor agregado de 30%
(trinta por cento), ou o valor estabelecido em pauta
fiscal, o que for maior;

c) na hipótese do inciso III do art. 549, o
valor do montante formado pela base de cálculo
do ICMS relativo à importação, adicionado da
parcela resultante da aplicação, sobre o referido
montante, do percentual de margem de valor
agregado de 30% (trinta por cento), ou o valor
estabelecido em pauta fiscal, o que for maior;

(...)
§ 2º Na hipótese de aplicação da base de

cálculo prevista na alínea a, do inciso I, do caput,
é vedada a utilização de qualquer crédito fiscal.”
(NR)

II – o inciso II do art. 549-B:
“Art. 549-B. O imposto deve ser

recolhido:
(...)
II – na hipótese do inciso II do art. 549,

pelo estabelecimento que promover a entrada, no
momento da entrada dos respectivos produtos
no território do Estado, salvo se autorizado o
pagamento em prazo diverso previsto em ato
normativo do Secretário de Estado da Fazenda;

(...).” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir

do primeiro dia do segundo mês subsequente à
sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS
PALMARES, em Maceió, 28 de dezembro de
2011, 195º da Emancipação Política e 123º da
República.

TEOTONIO VILELA FILHO
Governador

DECRETO Nº 17.436, DE 28 DE DEZEMBRO DE 201DECRETDECRET 1.

DÁ NOVADÁ NOVDÁ NOV  REDAÇÃO A AO ARTARAR . 6º DA LEI. 6º DA
ESTADUALESTEST  Nº 6.972, DE 7 DE ADUAL AGOSTO DE
2008, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA
DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADALICO-PRIVLICO-PRIV  –
PROGRAMA PPP/AL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE DO EST DO EST
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IV do art. 107 da Constituição
Estadual, com fundamento no art. 53 da Lei
Delegada nº 44, de 8 de abril de 2011, e o que
consta do Processo Administrativo nº 1900-2040/
2011,

DECRETA:DECRETDECRET

Art. 1º O art. 6º da Lei Estadual nº 6.972,
de 7 de agosto de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6º Fica criado o Conselho Gestor
do Programa PPP/AL – CGPPP/AL, com a
seguinte composição:

I – Governador do Estado, que o
Presidirá;

II – Secretário de Estado do Planejamento
e do Desenvolvimento Econômico;

III – Secretário de Estado da Fazenda;
IV –IV – SecIV – Secretário de Eretário de Erio de Estado dade Estado da

Infraestrutura;
V – Procurador Geral do Estado;
VI – 3 (três) membros de livre escolha

do Governador do Estado, representantes da
sociedade civil;

VII – 1 (um) membro indicado pela
Federação das Indústrias do Estado de Alagoas;

VIII – 1 (um) membro indicado pelo
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, Seccional Alagoas – CREA/AL; e

IX – 1 (um) membro indicado pela
Universidade Federal de Alagoas – UFAL.” (NR)Alagoas – UFAlagoas – UF

(...)
“§ 3º Nas ausências ou nos impedimentos

do Governador, o Conselho Gestor do Programa
PPP/AL – CGPPP/AL será presidido pelo
Secretário de Estado do Planejamento e do
Desenvolvimento Econômico.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO RALÁCIO REPÚBLICA DOS DOS
PALMARES, em Maceió, 28 de dezembro dePP
2011, 195º da Emancipação Política e 123º da
República.

TEOTONIO VILELA FILHO
Governador


